
  

RESOLUÇÃO CONSUN 3/2020 
 
 

REFERENDO DA PORTARIA GR 31/2020, 
ACERCA DA CRIAÇÃO DO CURSO DE 
ENGENHARIA AGRONÔMICA, MODALIDADE 
EDUCAÇÃO PRESENCIAL, TURNOS MATUTINO, 
VESPERTINO E NOTURNO, NO CÂMPUS ITATIBA 
DA UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – USF. 

 
 

O Presidente do Conselho Universitário – 
CONSUN no uso das atribuições que lhe 
conferem o Estatuto e Regimento da 
Universidade São Francisco e em cumprimento à 
deliberação do Colegiado em 10 de dezembro de 
2020, constante do Parecer CONSUN 2/2020 – 
Processo CONSUN 2/2020 

Considerando a Portaria MEC n.º 2.117/2019 – Dispõe sobre a oferta de carga horária na modalidade de Ensino 
a Distância – EaD em cursos de graduação presenciais ofertados por Instituições de Educação Superior – IES 
pertencentes ao Sistema Federal de Ensino; 
 
Considerando o Parecer MEC/CNE/CES n.⁰ 804/2018 – Consulta sobre a aplicabilidade de alterações de 
grades curriculares de cursos de graduação por Instituições de Ensino Superior (IES), Parecer Homologado, 
Despacho do Ministro publicado no DOU de 9/7/2020, seção 1, p. 129; 
 
Considerando a Resolução MEC/CNE/CES n.⁰ 7/2018 – Estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação 
Superior Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei n.º 13.005/2014, que aprova o Plano Nacional 
de Educação – PNE 2014-2024 e dá outras providências; 
 
Considerando, ainda, as Diretrizes Curriculares Nacionais, documentos de Conselhos Profissionais e as 
premissas institucionais definidas pela Pró-Reitoria de Ensino, Pesquisa e Extensão – PROEPE; 

 
baixa a seguinte 

 

 

R E S O L U Ç Ã O 

 

Art. 1.º Fica referendada a Portaria GR 31/2020, acerca da criação do curso de Engenharia 

Agronômica, modalidade educação presencial, turnos matutino, vespertino e noturno, oferecido em 

regime semestral, com duração de 10 semestres e 140 vagas anuais, do Câmpus Itatiba da 

Universidade São Francisco – USF. 

 

Art. 2.º O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE manifestou-se favorável à 

criação do referido curso por meio da Resolução CONSEPE 23/2020, em 10 de dezembro de 2020. 

 

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando as disposições contrárias. 

 



  

Art. 4.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que a presente produza seus 

efeitos. 

 

Bragança Paulista, 10 de dezembro de 2020. 

 

 

Gilberto Gonçalves Garcia 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

Anexo à Resolução CONSUN 3/2020 

 

CURSO DE ENGENHARIA AGRONÔMICA 
CÂMPUS ITATIBA 

Curso: IT – 1144 – Currículo: 0021-B 
Carga horária: 3.680h – Duração: 10 semestres 

 

SEMESTRE CÓDIGO COMPONENTE CURRICULAR 

CARGA HORÁRIA 

Sala de 

Aula 
Presencial EAD Total 

1.º 

GR03670 ALGORITMOS E LÓGICA COMPUTACIONAL 4 36 36 72 

ED00092 ESTUDO DO SER HUMANO CONTEMPORÂNEO 4 0 72 72 

GR03748 FÍSICA APLICADA 4 72 0 72 

GR03752 FUNDAMENTOS DO CÁLCULO PARA ENGENHARIA 4 36 36 72 

GR03813 
PRÁTICA PROFISSIONAL: VIVÊNCIAS NA ENGENHARIA 

AGRONÔMICA 
4 72 72 144 

     20 216 216 432 

2.º  

GR03753 GEOMETRIA ANALÍTICA E VETORIAL 4 36 36 72 

ED00093 INICIAÇÃO À PESQUISA CIENTÍFICA 4 0 72 72 

GR03844 PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA APLICADA 4 36 36 72 

GR03863 QUÍMICA TECNOLÓGICA 4 36 36 72 

GR03884 TOPOGRAFIA 4 36 36 72 

     20 144 216 360 

3.º  

GR03505 BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR 4 36 36 72 

GR03682 BOTÂNICA SISTEMÁTICA 4 36 36 72 

GR03685 CÁLCULO DIFERENCIAL E INTEGRAL 4 72 0 72 

ED00094 ÉTICA E CIDADANIA 4 0 72 72 

GR03780 MANEJO E FERTILIDADE DE SOLOS 4 72 0 72 

    20 216 144 360 

4.º  

ED00095 DIREITOS HUMANOS 4 0 72 72 

GR03713 ECOFISIOLOGIA VEGETAL 4 72 0 72 

GR03732 ENTOMOLOGIA 4 72 0 72 

GR03800 NUTRIÇÃO MINERAL DE PLANTAS 4 72 0 72 

GR03830 
PRÁTICA PROFISSIONAL: MICROBIOLOGIA DO SOLO E 

PLANTA 
4 72 72 144 

   20 288 144 432 

5.º  

GR03667 AGROMETEOROLOGIA E CLIMATOLOGIA 4 36 36 72 

GR03696 CONSTRUÇÕES RURAIS 4 72 0 72 

ED00096 EMPREENDEDORISMO 4 0 72 72 

GR03799 NUTRIÇÃO ANIMAL E FORRAGICULTURA 4 36 36 72 

GR03851 PRODUÇÃO ANIMAL 4 72 0 72 

     20 216 144 360 

  



  

6.º 

GR03791 MELHORAMENTO GENÉTICO E BIOTECNOLOGIA 4 72 0 72 

GR03852 PRODUÇÃO DE AÇÚCAR E ÁLCOOL 4 72 0 72 

GR03812 
PRÁTICA PROFISSIONAL: PRODUÇÃO DE FRUTAS E 

HORTALIÇAS 
4 72 72 144 

GR03877 TECNOLOGIA DE PRODUÇÃO DE GRÃOS E CEREAIS 4 72 0 72 

ED00100 TECNOLOGIA EM MEIO AMBIENTE 4 0 72 72 

    20 288 144 432 

7.º  

GR03665 AGRICULTURA DIGITAL 4 36 36 72 

GR03772 IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 4 72 0 72 

GR03790 MECANIZAÇÃO E AUTOMAÇÃO AGRÍCOLA 4 72 0 72 

GR03803 PAISAGISMO E FLORICULTURA 4 36 36 72 

    16 216 72 288 

8.º 

GR03666 
AGRICULTURA ORGÂNICA E SISTEMAS 

AGROFLORESTAIS 
4 72 0 72 

GR03734 
ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ENGENHARIA 

AGRONÔMICA 
2 196 0 196 

GR03781 MANEJO E PRODUÇÃO FLORESTAL 4 72 0 72 

GR03845 PROCESSAMENTO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 4 36 36 72 

   14 376 36 412 

9.º 

GR03668 AGRONEGÓCIO E MERCADO FUTURO 4 36 36 72 

GR03677 AVALIAÇÃO E PERÍCIAS AGRONÔMICAS 4 36 36 72 

ED00150 ELETIVA 4 0 72 72 

GR03763 GESTÃO E MARKETING AGROPECUÁRIOS 4 72 0 72 

   16 144 144 288 

10.º 

GR03836 
PRÁTICA PROFISSIONAL: PROJETOS PARA A 

SOCIEDADE DO FUTURO 
4 72 72 144 

GR03885 
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO EM 

ENGENHARIA 
4 72 0 72 

   8 144 72 216 

   174 2.248 1.332 3.580 

 

DISCIPLINAS ELETIVAS 

FISIOLOGIA E MELHORAMENTO GENÉTICO 

SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL 

SOCIOLOGIA E EXTENSÃO RURAL 

TECNOLOGIA DE ARMAZENAMENTO DE GRÃOS  

 

CARGA 

HORÁRIA  

TOTAL 3.680  

A Distância 1.332 36,20% 

Estágio 196 5,33% 

Atividades Complementares 100  

Trabalho de Conclusão de Curso  72  

Disciplina de Libras*  72  

*Introdução à Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, optativa nos termos do Decreto n.º 5.626, art. 3.º, § 2.º 
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